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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR FABIANO GONÇALVES

PROJETO DE LEI Nº      /2025


CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO SOCIAL LÉO.

	
Autor: Vereador Fabiano Gonçalves

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, o Instituto Social Léo, registrado sob o CNPJ nº 44.231.889/0001-93, com sede no município de Niterói, localizado na Rua José Clemente, n° 43, sobreloja 2, Centro, Niterói - RJ. Concede o respectivo título em conformidade com a Lei nº 2.729, de 30 de junho de 2010.

Parágrafo único – A referida entidade vem atuando desde 12 de Novembro do ano de 2021, e se enquadra nas leis específicas em relação as suas finalidades sociais e culturais.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



[bookmark: _GoBack]Niterói, 07 de abril de 2025.


FABIANO GONÇALVES
VEREADOR.


JUSTIFICATIVA


O INSTITUTO SOCIAL LÉO, realizou ao longo dos últimos anos diversas ações estratégicas voltadas a promover igualdade na educação para construção de um ambiente sustentável e de menor desigualdade social em Niterói.
Através de seus projetos, o INSTITUTO SOCIAL LÉO vem trazendo amparo às famílias em situação de vulnerabilidade social, oferecendo atividades nas áreas de ensino com acompanhamento pedagógico, salas de leitura, feiras literárias, cultura, esporte, trabalho e renda, educação ambiental e sustentabilidade.
Essas atividades além de agregarem muito valor a sociedade, promovem inclusão social, geram empregos e renda. Niterói tem um grande potencial cultural e esportivo, porém é pouco aproveitado, motivo pelo qual é necessário criar oportunidades de negócio para gerar um ambiente propício ao crescimento desses segmentos.
O Instituto já realiza diversos trabalhos de imensa valia nesta cidade, razão pela qual a sua declaração de utilidade pública se faz necessária. Dessa forma, o INSTITUTO SOCIAL LÉO, terá assegurada e respaldada a continuidade de suas ações, possibilitando inclusive acesso a convênios e parcerias com outras entidades e instituições, como forma de aprimorar e ampliar sua prestação de serviços a população.
Portanto, diante desta excepcionalidade demonstrada pela necessidade de dotar a instituição dos instrumentos necessários ao melhor desenvolvimento de seus relevantes serviços prestados à comunidade, conclamo meus nobres pares para que juntos, possamos aprovar o presente Projeto de Lei.
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